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INDICAÇÃO N° 192/2014 
 
 
 

CLEOMAR SOARES DE SOUZA, Vereador deste Município, 
usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de 
providenciar junto à secretaria competente, a pavimentação da Praça do 
Bairro Colina, neste Município. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

                    Trata-se de uma reivindicação antiga dos moradores do Bairro 
Colina. Em dia de chuva fica muito difícil passar pelo local, devido a enormes 
buracos que se formam. 
 

  Assim justifica a presente indicação. 
 
  Sala das Sessões, 20 de Outubro de 2014. 

  
 
 
 
 

CLEOMAR SOARES DE SOUZA 
Vereador 

 
 
 

 

 

 

 


